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Assunto: Reforço das indicações Ne22l2OZ3 e Ne].2Sl2O22.lnstituir o dia do Artesão

e a Semana Municipal do Artesanato no calendário Municipal.

Reqte: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

O Vereador do PSC (Partido Social Cristão) que este subscreve, vem até

Vossa Excelência, com base no Art. 176, do Regimento lnterno, requerer, após lido em

Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal, a seguinte indicação:

Venho através dessa lndicação, reforçar o pedido das seguintes lndicações

Ng 22/2O23 e Ne].2812022, que solicita ao Poder Executivo através de sua secretaria

competente, a possibilidade de instituir o dia do Artesão e a Semana Municipal do

Artesanato no calendário Municipal. (Em anexo indicações Ne22l2O2?, Net28l2022 e

sugestão de Minuta)

Justificativas em plenário

Plenário Jovêncio José Pedroso, 19 de dezembro de 2023.
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Assuntoi lnstituir o dia do Artesão e a Semana Municipal do Artêsanato no
calendário Municipal. Pedido de reforço na lndicação Ne L2812O22

Reqte: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador que este subscreve, vem até Vossa Excelência, com base

no Art. 176, do Regimento lnterno, requerer, após comunicado o Plenário, seja

encaminhado ao Prefeito Municipal, o seguinte reforço de indicação:

Reforçando o pedido da lndicação Ne128/2022 {anexo}, sugere
novamente para que o Poder Executivo analise a hipótese de instituir o diã do
Artesão ê a §emana Municipat do Artesanato no calendário de comemoraçôes
oficiais do Município de Jóia e estude a possibilidade de implementação. Em

anexo, minuta de Projeto de Lei para auxilio do Poder Executivo.

Justifica-se, que a impiementação deste Projeto de Lei de iniciativa do

Executivo, contribuirá e aludará os Artesões do Nosso Município, na valorização

de seus trabalhos.

Maiores Justificativas em plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 15 de março de 2023'
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ÁS§UNTO: Stgcstõo oo Poder Executivo de Rcgistro de Prcjeto de Lei
do Legislotivo lúr.micipol.

Regte: Vcr. Vonderlei de Olivciro do Ámorol.
Regdo: Prefeito lúunicipol

Regueiro, âpós leitura em plenário na forma regimental, que indique ao

Poder Executivo, a adoção da seguinte medida, de interesse da comunidade, político-
adminístrativa:

Considerando que esse Vereador tem sido procurado por diversos
Municipes que reiúndicam abrir espâço ao Artesão, este vereador que
subscreve, encaminha essa indicação, com sugestão de Proieto de Lei que
institui o dia do Artesão e a Semana Municipal do Artesanato no Calendário
de Comemorações oficiais do Municipio de ióia, para que o Poder Execuüvo
esrude a possibilidade de implementação no Município,

Ressalta-se, que a implementação deste Proieto de Lei de iniciativa
do f,xecuüvo, contribuirá, e aiudará os Artesãos do Nosso Município, na
valorizaçâo de seus trabalhos,

Em anexo, minuta de Proieto de Lei para auxilio do Poder
Executivo.
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Plenário lovêncio José Pedroso, 17 de agosto de 2022.



PROJETO DE LEI N9

Institui ô Dia do Artesão e a Semânâ
Municipal do Artesanato no
Calendáno de Comemoraçôes
Oflcrais do M,roicípio de Jóia.

art' l'' Fica instinrída a semana Municipat do Arlesarato a ser celebrada aauatmenteno período de 0ó de ráaio a I I de maio

Art. 2'. Fica cnado o Dia Municipal do Artesão, a ser comemorado anualrnente no d.iaoó de maio.

Art' 3". Compete ao poder Executivo, incluir no calendário oficial de eventos do
mua.rcípio de Jóia o previsto no art. lo e art. 2" desta lei.

Art.4', 
-Na 

semana Mumcipal do Aíesa,âto serão desenvolüdas atividades depromoção e valorização do artesanato, bem como à valorização do artesão.

Arl. 5"' No üa e na semana de que trata esta lei, as entidades públicas e privadas
poderào en idar esforços para a realizaçào de feiras, o66i,,"s ou exposiçÕes dos
pf00üt0S deselvôlndos pelos aíesàos do Municipio.

Art. 6". A semala Municipal do Artesanâto tem como diretrizes básicas

Fortalecer e incenaivar o desenvolvimento do âíesanato local e suas formas

assnciativas e cooperalivas de produçào, ges6o e comercialização;
I

Debaler e propor políticas de fomeato para ProúoveÍ o desenvolúmento do

setor aíe§anal de Jóia:

1I lncentivar a Púliea do aÍesanato en§e as oovas gerações;

IdenrifrcaÍ os fazeres tradicronais gue possam constrtuiÍ ::::* o" criação e

produção artesanal, q*riritu"ao]o""t"í'"" ;;;";t*t n'ísticos da cútura deIV

Jóia:

It.



Estimular a realízaçáo de eventos, íeiras, oficinas, exposições dos produtos para
comercialização e a busca de novos mercados em âmbito local" nacional e
intemacional do artesanaro produzido no Município:

Vt Promover a qualificação dos artesãos e o estímulo ao apert'eiçoâmento dos
mé1odos e processos de produçào, por meio de cursos de capacitação, palesbas,
seminários e fóruns:

VII Fromover detraes entre os aíesàos, órgãos públicos, entidades de classe,
empresas no segmento do lurismo, universidades e comunidade sobre questôes

relacionadas a sustentabilidâde, fortalecrmento e desenvolvimeoto econômico do
artesânato locai;

vtll. Conscrentizar à comunidade sobre a rmportância do artesanâto e do artesào e do
aÍtesanato como fonte geradora de errprego e renda e fomento para turismo e
eulrura local.

An, 7". As despesas decorrenles da aplicação desta lri correrào à cona das dotações
proprias consignadas no orçamento anual, supleBetrtadas se necessário.

Àrt. 8', Esra lei entrará em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei apreseltado, visa rnstituir e inclut no Calen&írio Oficial do

Muaicípio, de que trata a Lei Mumcipa| o dia Murucipal do Anesão e a Semana do

AÍesanalo, rniciando no dra 06 de maio, alem de poliucas púbücas de valorização e

qualifi cação do Àrtesào.
PrecisâDxos reconheçer e enaltecer os aÍtistÀs locais e seus dons. A profissão de

.{rtesào é regulamentada pela Lei Federal n' 13.180i2015, que define com clareza os

conceitos de aÍesâo e os requisitos para que as atividades aÍesanais possam beneficiar-
se de apoios públicos. Apoiar o aÍesanato local é rtma aftrmaçào da identidade cultural
regional. dinami26ç|6 da economia, do emprego ern nível lOcal e o fomento dos valores
cuiturais e estêticos das diversas etmas e manifestagões populares do povo brasileiro. As
auvidades anesanais respondem pela geração de iniLrneras ocupações e renda para
milhares de brasileiros. sem que haja sistemático incentvo do poder público, no tocante
à qualidade profissional.

A comercralização dos pÍodutos aíesan&is sempre foi um dos maiores desafios
pâra o aÍtesa&lto, sendo necessário esabeleeer mecanismos que possibilitem ao Arlesão
ter acesso a um espaço público, para promoção da sua arte e fonalecimento de micro e

pequenos negócios, como forma de promover o desgnvolvimento social e econômico.
Diante do exposto, sc toma necessíírrio a valorzaçào do pmfissional e da cultura

local, ampliando o conhecimento técnico e pmfissional do artesão, a cessão de espaços
públicos para diwlgar o trabalho artesanal e promover a geração de emprego e renda.

Com as consideraçôes acima é que conclaoo a aprovação do presente Pro.ieto de
Lei ao Plenrâno da Câmara Municipal.


